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PARECER 040/2023-CLJ – CONSULTORIA JURÍDICA
MATÉRIA: Projeto de Resolução 17/2023: “Altera os Artigos 152,199 e 262 da Resolução 810, de 08 de julho de 1995, que Dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal de Sete Lagoas.”. Autoria: Mesa Diretora
Relatório
Sob análise projeto de resolução encaminhado pela Mesa Diretora, cujo objetivo é promover alterações pontuais no Regimento Interno. 

Fundamentação: 
Iniciando a análise sob o aspecto constitucional da competência municipal, observamos que a questão diz respeito a regulamentação de matéria administrativa da câmara de vereadores do município, daí se extraindo tratar-se e interesse exclusivamente local, hipótese do Art. 30, I da Constituição Federal de 1.988 (CF); sob o aspecto da iniciativa, indeclinável concluir que se trata de matéria sob iniciativa exclusiva da Câmara, por se tratar de questão político-administrativa, a rigor do disposto no Art. 86, da Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas (LOMSL); a prerrogativa de proposição da Resolução é, ainda, da Mesa Diretora. 
Em análise de conteúdo da proposição, exclusivamente para verificar a existência de hipótese de eventual ilegalidade ou inconstitucionalidade, não se vislumbra irregularidades. 

Conclusão 
Face o exposto, opino pela constitucionalidade, juridicidade e legalidade do Projeto de Resolução nº 17/2023, 
É o parecer”. Sete Lagoas, MG 20 de dezembro de 2023. 

José Maria Lima de Carvalho - Subprocurador do Legislativo
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